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  Publicidade Legal

RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E NOTAS EXPLICATIVAS
Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Agência de Fomento do Estado de Alagoas S/A
CNPJ 10.769.660/0001-95

Rua Deputado José Lages, 972, Ponta Verde 
Cep: 57035-330 - Maceió/AL 82 3315.3468

As demonstrações financeiras contemplam a incorporação dos recursos recebidos do Governo do 
Estado de Alagoas, os quais foram tratados como subvenção governamental. As receitas e as corres-
pondentes despesas são contabilizadas, de forma simultânea, com base no Regime de Competência, 
independentemente de recebimento ou pagamento, ou seja, no momento do fato gerador, em conso-
nância com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições financeiras autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a NBC TG 07 (R2) – Subvenção e Assistência Governamentais. 

As demonstrações seguem a Resolução do Banco Central do Brasil de nº 2, de 12 de agosto de 2020, 
ao qual trata sobre os critérios gerais para elaboração e divulgação de demonstrações financeiras. 
Conforme Art. 42: “As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil devem divulgar suas demonstrações financeiras de forma comparativa com o período 
anterior, cabendo observar que:

I - O Balanço Patrimonial ao final do período corrente deve ser comparado com o Balanço Patrimo-
nial do final do exercício social imediatamente anterior; e

II - As demais demonstrações devem ser comparadas com as relativas aos mesmos períodos do 
exercício social anterior para as quais foram apresentadas.

§ 1º Admite-se que as demonstrações mencionadas no inciso II do caput relativas aos períodos fin-
dos em 31 de dezembro sejam comparadas com as demonstrações relativas ao exercício social anterior.

§ 2º As notas explicativas necessárias para o correto entendimento devem ser apresentadas de for-
ma comparativa, quando relevante para a compreensão do conjunto das demonstrações do período.”

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As operações foram contabilizadas em observância às práticas consubstanciadas no COSIF e ema-
nadas das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), dentre as quais se destacam as seguintes:

a) Moeda Funcional e de Apresentação
As demonstrações financeiras estão apresentadas em reais (milhares), que é a moeda funcional da 

Agência de Fomento de Alagoas S/A e, quando existentes, operações em moeda estrangeira são con-
vertidas para reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local; e os ganhos e perdas resultantes 
do processo de conversão são alocados no resultado do período.

b) Apuração do Resultado
b.1.) Em conformidade com o Regime de Competência, as receitas e as despesas são reconhecidas 

na apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultâ-
nea, independentemente de recebimento ou pagamento, com exceção das rendas provenientes das 
operações de crédito vencidas há mais de 60 dias, que são registradas como receita efetiva, somente 
na data do seu recebimento.

b.2.) As operações formalizadas com encargos financeiros pós-fixados são atualizadas com base na 
variação dos respectivos indexadores pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados 
estão registradas pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apro-
priar correspondentes ao período futuro. 

b.3.) As operações indexadas a moedas estrangeiras, quando existentes, são atualizadas até a data 
do balanço pelo critério de taxas correntes.

c) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem valores em caixa, depósitos bancários e aplicações em títulos 

e valores mobiliários de curto prazo, de alta liquidez, com vencimento igual ou inferior a 90 dias entre a 
data de aquisição e a data de vencimento, que são prontamente conversíveis em um montante conhe-
cido de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. O caixa e equivalentes 
de caixa estavam assim compostos: 

d) Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata
As aplicações financeiras de liquidez imediata são registradas pelo valor de aplicação ou aquisi-

ção, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço e ajustadas por provisão para perdas, 
quando aplicável.

e) Aplicações em Títulos e Valores Mobiliários
A carteira própria está composta de títulos de renda fixa. Em cumprimento ao estabelecido no inci-

so V, do art. 3º, da Resolução nº 2.828/01, com a redação dada pela Resolução nº 3.834/10, do Conselho 
Monetário Nacional, a Agência de Fomento de Alagoas S/A aplica suas disponibilidades de caixa em 
cotas de fundos de investimentos, formada exclusivamente por títulos públicos federais. Os fundos de 
investimento são registrados pelo valor da cota divulgada pelo administrador. 

Os títulos e valores mobiliários são registrados pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens 
e emolumentos, e se classificam em função da intenção da Agência de Fomento de Alagoas S/A, que é a 
de mantê-los até o vencimento, e não são ajustados pelo valor de mercado.

Os rendimentos obtidos pelos títulos e valores mobiliários são apropriados observando o regime 
de competência até a data do vencimento ou da venda definitiva, com base nas suas cláusulas de 
remuneração e na taxa de aquisição distribuída no prazo de fluência, reconhecidos diretamente no 
resultado do período.

Às agências de Fomento não se aplicam os critérios para registro e avaliação contábil de títulos e 
valores mobiliários dispostos na Circular nº 3.068/2001 do BACEN, os quais também foram instituídos 
pela Lei nº 11.638/07.

f) Direitos e Obrigações
Os direitos estão demonstrados pelos valores de realização e as obrigações estão demonstradas 

pelos valores de exigibilidades, estes últimos atualizados até a data do balanço.
g) Operações de Crédito
As operações de crédito estão registradas ao valor do principal, incorporando os rendimentos aufe-

ridos até a data do balanço em razão da fluência dos prazos das operações. 
Não são apropriados os rendimentos e encargos de operações com atraso igual ou superior a 60 

dias. As rendas das operações de crédito vencidas há mais de 60 dias, inclusive, independentemente de 
seu nível de risco, são reconhecidas como receita quando efetivamente recebidas. 

As operações de crédito estão classificadas observando os parâmetros estabelecidos pela Resolu-
ção CMN nº 2.682/99, a qual requer uma análise periódica da carteira e de sua classificação em níveis 
de riscos, variando de “A” (risco mínimo) a “H” (risco máximo), bem como classificação das operações 
com atraso superior a 15 dias, como operações de curso anormal. 

As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam classificadas. 
Quando houver amortização significativa da operação ou quando novos fatos relevantes justificarem a 
mudança do nível de risco, nos termos da Resolução CMN nº 2.682/99, poderá ocorrer a reclassificação 
da operação para categoria de menor risco. As renegociações de operações de crédito, anteriormente 
baixadas contra a provisão, são classificadas como nível “H”. Os eventuais ganhos provenientes de re-
negociações somente são reconhecidos como receita quando efetivamente recebidos.

h) Estimativa com Perdas para Créditos de Liquidação Duvidosa
A estimativa com perdas para créditos de liquidação duvidosa é apurada em valor suficiente para 

cobrir prováveis perdas e leva em consideração às normas e instruções do CMN e do BACEN, associadas 
às avaliações realizadas pela Administração na determinação dos riscos de crédito, obedecidas as de-
terminações legais estabelecidas pelas Resoluções nºs 2.682/99 e 2.697/00, ambas do CMN. 

Face à característica do crédito concedido e o grau de inadimplência da carteira, a Agência optou 
por não constituir provisão adicional aos percentuais mínimos requeridos pela Resolução nº 2.682/99, 
do CMN.

i) Imobilizado em Uso
Corresponde aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das 

atividades ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram os 
riscos, benefícios e controles dos bens para a Entidade.

É demonstrado ao custo de aquisição, líquido das respectivas depreciações acumuladas, calculadas 
pelo método linear de acordo com a vida útil econômica estimada dos bens, sendo:

- Móveis e utensílios e equipamentos - 10% ao ano; 
- Sistemas de comunicação (equipamentos de comunicação) - 10% ao ano; 
- Sistemas de processamento de dados (equipamentos de informática) - 20% ao ano; e
- Sistemas de Transporte – 20% ao ano.
j) Ativo Intangível
Corresponde aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manu-

tenção da entidade ou exercidos com essa finalidade.
Os ativos intangíveis existentes possuem vida útil definida e referem-se basicamente aos desem-

bolsos para aquisição de direitos de softwares, amortizados pelo método linear à taxa de 25% ao ano a 
partir da data da sua disponibilidade para uso.

Quando aplicável, os gastos com o desenvolvimento interno de software são reconhecidos como 
ativo, quando é possível demonstrar a intenção e a capacidade de concluir tal desenvolvimento, bem 
como mensurar com segurança os custos diretamente atribuíveis ao mesmo, que serão amortizados 
durante sua vida útil estimada, considerando os benefícios econômicos futuros gerados.

k) Redução do Valor Recuperável (Impairment)
Ao final do período a Agência de Fomento de Alagoas S/A avaliou seus ativos para verificar se hou-

ve alguma indicação de perda significativa no seu valor recuperável; tendo a Administração avaliado e 
concluído que não houve necessidade dessa provisão.

l) Imposto de Renda e Contribuição Social
A Agência de Fomento de Alagoas S/A está sujeita ao regime de tributação com base no lucro real e 

reconhece a provisão para imposto de renda mensalmente pelo regime de competência à alíquota de 
15% mais adicional de 10%, este último quando aplicável. A contribuição social é calculada sobre o lucro 
ajustado antes do imposto de renda, na forma da legislação, à alíquota de 20%.

Conforme faculta a legislação tributária, a Agência de Fomento de Alagoas S/A, optou pelo recolhi-
mento mensal do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido com base na estimati-
va do resultado, a título de antecipação do efetivo pagamento, devido no ajuste anual. 

Foram constituídas provisões para os demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as 
respectivas legislações vigentes. 

m) PIS e COFINS
As contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Financiamento da Seguridade 

Social (COFINS) são recolhidas mensalmente, com base na sistemática cumulativa sujeitando-se às alí-
quotas de 0,65% e 4%, respectivamente, incidente sobre o faturamento permitindo-se à dedução das 
despesas estabelecidas na legislação tributária.

n) Subvenção Governamental
A subvenção governamental recebida do Governo do Estado de Alagoas é destinada a compensa-

ção de despesas da Agência de Fomento de Alagoas S/A, sendo reconhecida como receita ao longo do 
período necessário e confrontada com as despesas que pretende compensar.

o) Utilização de Estimativas
As estimativas contábeis são determinadas pela Administração, considerando fatores e premissas 

estabelecidas com base em julgamento. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas 
incluem as estimativas para créditos de liquidação duvidosa e provisões para contingências. A liqui-
dação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes em razão 
de imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A Administração revisa as estimativas e 
premissas periodicamente.

p) Contingências
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingências ativas e passivas 

e das obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25, o qual foi apro-
vado pela Resolução nº 3.823/09, do CMN, sendo:

Ativos Contingentes: não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração possui 
controle da situação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não 
caibam mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo, e pela confirmação da ca-
pacidade de sua recuperação por recebimento ou compensação com outro passivo exigível. Os ativos 
contingentes, cuja expectativa de êxito é provável, são divulgados nas notas explicativas; 

Provisões: são constituídas levando em consideração a opinião dos assessores jurídicos, a natureza 
das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, 
sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos pa-
ra a liquidação das obrigações, e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente 
segurança;

Passivos Contingentes: de acordo com o CPC 25, o termo “contingente” é utilizado para passivos 
que não são reconhecidos, pois a sua existência somente será confirmada pela ocorrência ou não de 
um ou mais eventos futuros e incertos que não estejam totalmente sob o controle da Administração. 
Os passivos contingentes não satisfazem os critérios de reconhecimento, pois são considerados como 
perdas possíveis, devendo ser apenas divulgados em notas explicativas, quando relevantes. As obriga-
ções classificadas como remotas não são provisionadas e nem divulgadas; e

Obrigações Legais: provisão para riscos fiscais: decorrem de processos judiciais, cujo objeto de 
contestação é a sua legalidade ou constitucionalidade que, independentemente da avaliação acerca 
da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reconhecidos integralmente nas demonstrações 
financeiras.

De acordo com a Assessoria Jurídica da Agência de Fomento de Alagoas S/A houve necessidade 
de realizar provisão de contingências no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, face ao exposto 
neste item.

q) Eventos Subsequentes
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações financeiras e a data de 

autorização para a sua emissão. 
São compostos por:
Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base 

das demonstrações financeiras; e
Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam na da-

ta-base das demonstrações financeiras.

4. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Em 31 de dezembro de 2023, a carteira de títulos e valores mobiliários estava assim composta: 

As cotas e rendimentos dos títulos e valores mobiliários estão dispostos da seguinte forma: 

As Cotas do Fundo de Renda Fixa e Letras Financeiras do Tesouro são custodiadas pelo Banco do 
Brasil S/A, Caixa Econômica Federal e lastreados em títulos públicos federais. As Letras Financeiras do 
Tesouro possuem vencimento em 01/03/2027, pós-fixadas com rentabilidade diária indexada ao CDI.

Em 31 de dezembro de 2023, a Agência de Fomento de Alagoas S/A não possuía em aberto opera-
ções envolvendo instrumentos financeiros derivativos.

5. OPERAÇÕES DE CRÉDITO

As operações de crédito em 31 de dezembro de 2023 estavam assim compostas:

a) Composição da Carteira por Tipo

b) Composição da Carteira por Setor de Atividade

c) Composição da Carteira por Vencimento

d) Composição da Carteira por Nível de Risco

e) Concentração dos maiores tomadores de crédito

A carteira de crédito em 31 de dezembro de 2023 apresentou o valor de R$ 21.795 mil, tendo uma 
diminuição de 35,14% em comparação ao período anterior. 

f) Estimativa com Perdas de Créditos de Liquidação Duvidosa – Operações de Crédito:

A estimativa com perdas para operações de crédito de liquidação duvidosa em 31 de dezembro de 
2023 indicou 23,33% da carteira de crédito, contra os 20,79% em 31 de dezembro de 2022.

6. OUTROS CRÉDITOS, VALORES E BENS 

No subgrupo Outros Créditos são registrados os valores a receber do Governo do Estado de Alagoas 
a título de subvenção governamental, que estão provisionados, e adiantamentos. Já no subgrupo Ou-
tros Valores e Bens estão registrados os valores dos bens em estoque e as despesas antecipadas, como 
exposto no quadro a seguir:

a) No exercício findo em 31/12/2023, há o registro no montante de R$ 182 mil referente ao imposto a 
recuperar incidido sobre as Letras Financeiras do Tesouro – LFT resgatadas no exercício social de 2020, 
tratando-se do percentual de 15% sobre o rendimento auferido na aplicação. 

Os outros R$ 626 mil de variação nos impostos a recuperar decorrem de demais impostos e atuali-
zação financeira do saldo a recuperar, tais como PIS e Cofins sobre as receitas, Pis, Cofins e CSLL retidos 
de terceiros, CSLL e IRPJ recolhidos indevidamente que serão utilizados para compensação dos impos-
tos a pagar em 2024, conforme Instrução Normativa nº 1.717/2017 da RFB.

b) No exercício findo em 31 de dezembro de 2023, há o montante de R$ 3.114 mil referente ao mon-
tante das parcelas e os juros devidos da SEFAZ, referente a Lei Estadual 8.467 de 14 de julho de 2021. 
Durante o exercício 2023, foi reconhecido como perdas no resultado o montante de R$ 4.438 mil refe-
rente ao não recebimento de tais valores.

7. IMOBILIZADO DE USO E INTANGÍVEL

O quadro a seguir demonstra a movimentação do imobilizado e intangível, e as respectivas depre-
ciações e amortizações:

8. OBRIGAÇÕES POR REPASSES

a) Refere-se a recursos captados junto a Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP – para realiza-
ção de operações do Programa INOVACRED.

b) Recurso destinado a empresas que apresentem projetos de inovação e Prestação de Serviços 
através da Agência na qualidade de Agente Financeiro do FUNGETUR – Fundo Geral de Turismo (MTUR), 
intermediando as operações de financiamentos privados de capital fixo, compreendendo as obras civis 
para ampliação, modernização e reforma em bens, assim como capital de giro de empreendimentos 
de finalidade ou interesse do turismo nacional, abrangendo preferencialmente as micro, pequenas e 
médias empresas, legalmente constituídas e estabelecidas, que exerçam atividades econômicas rela-
cionadas à cadeia produtiva do setor.
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